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Lei Complementar nº 002/2024 

Ementa: Modifica e Reestrutura o Regime Próprio de 
Previdência Social do Municipio de Ibimirin/PE, em 
conformidade com a Emenda Constitucional nº 103 de 12 
de novembro de 2019, revoga as Leis em sentido 
contrério e da outras providéncias. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE IBIMIRIM, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

TiTuLo | 
DO REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE IBIMIRIM 

CAPITULO | 
DAS DISPOSIGOES PRELIMINARES E DOS OBJETOS 

Art. 1° - Fica modificado e reestruturado, nos termos desta Lei, o Regime Proprio de 
Previdéncia Social do Municipio de Ibimirim — RPPS, de carater contributivo, em conformidade com 
Emenda Constitucional nº 103 de 12 de novembro de 2019. 

$ 1° - Nos termos do inciso || do art. 36 da Emenda Constitucional menciona 
deste artigo, ficam referendas, integralmente: 

a) As revogagdes previstas em seu art. 35; e 

N b) A alteragao promovida em seu art. 1°, no tocante a S 

Art. 2° - O RPPS visa dar cobertura aos riscos 
compreende um conjunto de benefícios que atendam às seguinted 

|— Assegurar aos seus beneficiários os meios imp 
de incapacidade, idade avançada, tempo de contribuição, recluség 

Art. 3º - O RPPS rege-se pelos seguintes prin: 

| — Fundamentagao em normas gerais de contabi 
seu desequilibrio financeiro e atuarial; 

Il - Uniformidade e equivaléncia dos beneficios; 

Il - Seletividade e distributividade na prestação dos be 

IV — Iredutibilidade do valor dos beneficios; 

V - Equidade na forma de participação no custeio; 1 9 3 8P U B L I CA Do 
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VI - Diversidade da base de financiamento; 

VIl — Caréter democrético da administragao, com participação de representantes da 
Administragéo Pública e dos servidores, ativos e inativos, nos drgéos colegiados; 

VIll — Sujeição às inspeções e auditorias de natureza atuarial, contébil, financeira, 
orgamentaria e patrimonial dos órgãos de controle interno e extemo; 

IX — Vedação de utilização de recursos, bens, direitos e ativos do IBIPREV para: 

a) Empréstimos de qualquer natureza, inclusive aos entes estatais do Municipio e aos 
segurados e beneficiarios; 

b) Prestação assistencial médica e odontologica; 

c) Aplicação em titulos públicos, com exceção dos titulos de emissão do Governo Federal, 

Art. 4º - A organizagéo do RPPS obedecera às seguintes diretrizes: 

| — Impossibilidade de concessão de beneficios que não estejam previstos no Regime 
Geral de Previdéncia Social (RGPS), salvo disposigao em contrario da Constituição Federal; 

I - Participação no Plano de Beneficios, mediante contribuição; 

Ill — Cálculo e manutengéo do valor dos beneficios com base na remuneragéo de 
contribuição ou nos proventos de aposentadoria do servidor, na forma da lei; 

IV — Valor dos beneficios não inferior ao do salério-minimo, excetuando-se a parcela 
pagas a fitulo de complemento de aposentadorias ou pensões, e o rateio, entre dependentes, dô | 
da pensão por morte; 

V — Pleno acesso dos beneficiários às informações relativás/à gestão do RPPS. 

CAPÍTULO I 
DOS BENEFICIÁRIOS 

Art. 5º - Estão fiiados ao RPPS, na qualidade de 
dependentes. : 

Art. 6º - Permanece filiado ao RPPS, na qual 
estiver: 

|— Cedido para outro órgão ou entidade da Ad 
Estados, do Distrito Federal ou dos Município; e 

Il — Afastado ou licenciado, temporariamente, do card tivo sem hecebimento de 
subsidios ou remuneragéo do Municipio, observados os prazos previstos no art. 66. (Redacao dada pela 
Emenda nº 001/2024) 
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Art. 7º - O servidor efetivo requisitado da União, dos Estados, do Distrito Federal ou de 
outros Municípios permanece filiado ao Regime Previdenciário de origem. 

SEÇÃO| 
DOS SEGURADOS 

Art. 8º - São segurados do RPPS: 

| - O servidor público titular de cargo efetivo dos órgãos dos Poderes Executivo e 
Legislativo, suas autarquias, inclusive as de Regime Especial e Fundagdes Públicas; e 

Il - Os aposentados nos cargos citados nestes artigos. 

§ 1º - Fica excluido do disposto no caput o servidor ocupante, exclusivamente, de cargo 
em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, bem como de outro cargo temporário ou 
emprego público, ainda que aposentado por Regime Próprio de Previdência Social 

$ 2º - Na hipótese de acumulação remunerada nos casos previstos na Constituição 
Federal, o servidor mencionado neste artigo será segurado obrigatório em relação a cada um dos cargos 
ocupados; 

$ 3º - O segurado aposentado que vier a exercer mandato eletivo federal, estadual, 
distrital ou municipal filia-se ao Regime Geral de Previdência Social na condição de exercente de mandato 
eletivo. 

Art. 9º - A perda da condição de segurado do RPPS ocorrera nas seguintes hip 

| = Morte; 

Il - Exonerago ou demisséo; 

Il - Cassação de aposentadoria ou de disponibilidade; 

IV — Falta de recolhxme'nto das contribuições p 
17, após os prazos constantes no art. 66. (Redação dada pela En 

SEÇÃO |l 
DOS DEPENDENTES 

Art. 10 - São beneficiários do RPPS, na condig 

1 - O cônjuge, a companheira, o companheiro, & 
condição, menor de vinte e um anos ou inválido; 

Il - Os pais, desde que não seja beneficiario(s) de outro| 

Il — lrméo ou irmã invalido ou menor de 18 anos, que viva, sob, dependéncia 
econdmica, cujos pais não tenham condições de assisténcia e que não estejam ínâ: utro Regime 
de Previdéncia. 7 B , A
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$ 1º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso | é presumida e das 
demais deve ser comprovada; 

$ 2º - Equiparam-se aos filhos, as condições do inciso |, mediante declaração escrita do 
segurado e, desde que comprovada a dependência econômica, o enteado e o menor que esteja sob sua 
tutela e não possua bens suficientes para o próprio sustento e educação. 

$ 3º - O menor sob tutela somente poderá ser equiparado aos filhos do segurado 
mediante apresentação de termo de tutela. 

$ 4° - Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, 
mantenha união estavel com o segurado ou segurada. 

$ 5° - Considera-se unido estavel aquela verificada entre duas pessoas, reunidas como 
entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole 
em comum, enquanto não se separarem. 

$ 6° - A existéncia de dependentes indicados no inciso | deste artigo exclui dos direitos 
aos beneficios os da classe subsequente. 

Art. 11 - A perda da qualidade de dependente, para os fins do RPPS, ocorre; 

|— Para o conjuge: 

a) Pela separação judicial ou divórcio, enquanto não lhe for assegurada a prestação de 
alimentos; ou 

b) Pela anulação do casamento. 

Il — Para o companheiro ou companheira, pela cessação da união est: 
segurado, enquanto não lhe for assegurada a prestação de alimentos; 

Il — Para o filho e o irmão, de qualquer condição, ag 
idade, salvo se inválidos, ou pela emancipação, ainda que inválido, exdef 
for decorrente de colação de grau científico em curso de ensino superiory 

IV — Para os dependentes em geral: 

a) Pela cessação da invalidez ou da dependéncia 

b) Pela morte. 

SEGAO Il 
DAS INSCRIGOES 

Art. 12 - ¢A inscrição do segurado é automatica e ocorre qua 

Art. 13 - Incumbe a0 segurado a inscrição de seus depe 
la se ele falecer sem té-la efetivado. 

$ 1º - A inscrição de dependente invélido requer sempre a oomªo&a:&sta oorTu 
por inspeção pela junta médica designada para esse fim. B , A
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$ 2° - As informações referentes aos dependentes deverdo ser comprovadas 
documentalmente. 

$ 3º - A perda da condição de segurado implica o automético cancelamento da inscrição 
de seus dependentes. 

CAPÍTULO III 

DO CUSTEIO 

Art. 14 — São fontes do plano de custeio do RPPS: 

| — Contribuição previdenciária do Município; 

Il - Contribuição previdenciárias dos segurados; 

Il - Doações, subvenções e legados; 

IV~ Receitas decorrentes e aplicações financeiras e investimentos patrimoniais; 

V — Valores recebidos a título de compensação financeira, em razão do $ 9º do art. 201 
da Constituição Federal; e 

Vl - Demais dotações previstas no orçamento municipal. 

§ 1° - Constituem também fonte do plano de custeio do RPPS as co 
previdenciérias previstas nos incisos | e Il incidentes sobre o abono anual e os valores pagos aos 
pelo seu vinculo funcional com o Municipio, em razão de decisão judicial ou administrativa. 

$ 2° - As contribuigdes de que trata este artigo somente poderão ser utili 
pagamento de benefícios previdenciários do RPPS e dos custos de ini { 
manutenção desse Regime, conforme preceitua a legislagao vigente. , 

$ 3º - Incidirá contribuição, com percentual igual 
titulares de cargos efetivos, sobre os proventos de aposentadoria 
que trata esta Lei que superem o limite máximo estabelecido 
Previdência Social de que trata o art. 201 da Constituição Federal, 
na forma da Lei, for portador de doença incapacitante, hipótese el 
sobre a parcela que superar o dobro do limite máximo estabeleci 

$4º - Os recursos a serem despendidos pela P 
administrativas de custeio de seu funcionamento, não poderão, é 
por cento) do valor total da remuneração paga aos servidores no 
inativos, nos termos da legislação vigente. 

Municipal; 

resoluções do Conselho Monetário Nacional, sendo vedada a aplicação em títulos públicos, exceto os 
títulos públicos federais, bem como a utilização desses recursos para empréslimofqoglger natureza. 
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$7º - As aquisições e alienações de bens imóveis dependerão de prévia autorização do 
Poder Legislativo. 

Art. 15 - As contribuições previdenciárias de que tratam os incisos | e Il do art. 14 serão 
dispostas da seguinte forma: 

e 0Z/-sera-de26,6% n-20 9 
onto) rá-de 26 5% lvinte 

T Ls Into)-em- 2030 será-de27%ívinte-esete-nor T N POF erá-de 27,5%+vinte-e nto)-e-a-partirde 2032 será de 28% 

$ 1º A contribuição patronal incidirá sobre o valor total do vencimento/remuneração de 
contribuição dos servidores ativos, excluidas as vantagens temporárias ou subsídios não inerentes aos 
cargos, bem como sobre a totalidade dos proventos e pensões dos inativos e pensionistas, pagos por este 
fundo, conforme aliquotas constantes na tabela a seguir: 

= 
Ano Aliquota 

2024 24% 

2025 24,5% 

2026 25% 
2027 25,5% 

2028 26% 

2029 26,5% 

2030 27% 

2031 27,5% 
2032 28% 

(Redação dada pela Emenda nº 001/2024) 

$ 2º - A contribuição previdenciária dos segurados 
cento) sobre a remuneragao recebida e para os segurados inativos e p 
cento) do valor excedente do salário minimo vigente, nos termos da EC 

$3º - Os valores previstos no $ 2° seréo reajust a 
desta Lei, na mesma data e com o mesmo indice em que se der o Fedjuste d 
de Previdéncia Social, ressalvados aqueles vinculados ao salário-ntinimo, 405 
especifica. 

$ 4° - A aliquota de contribuição de que trata 
decorrentes do disposto no $ 3, será devida pelos aposentados € 
incluidas suas entidades autarquicas e suas fundagdes, e incidi 
de aposentadoria e de pensões que supere o limite maximo es 
Geral de Previdéncia Social, hipótese em que sera considerada a 
de definição das aliquotas aplicaveis. 

$ 5° - Para o segurado em regime de acumulação remu 
4, para fins do RPPS, o somatério da remuneração de contribuição refereq 

$ 6° - A responsabilidade pelo recolhimento ou repasse das confripui previstas nos 
incisos | e Il do art. 14 sera do dirigente maximo do órgão ou entidade em que o s ver vinculado 
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e ocorrerá até o segundo dia útil do mês subsequente ao do pagamento do subsidio, da remuneração, do 
abono anual e da decisão judicial ou administrativa. 

Emenda nº 001/2024) 

á do-dirigente-ma; 

$ 8º O servidor público municípal vinculado ao RPPS que cumprir os requisitos para 
aposentadoria voluntária com base no disposto no art. 40 desta lei, e que opte expressamente por 
permanecer em atividade, fará jus a um abono de permanência, que será pago mensalmente pelo órgão 
empregador ao qual estiver vinculado, equivalente ao valor da sua aposentadoria compulsória. 

F O abono de permanência será devido a partir do requerimento, desde que 
cumprido, por ocasião deste todos os requisitos para aposentadoria em que tenha sido averbados o tempo 
de contribuição necessária. 
- O pagamento do abono permanência cessará quando da concessão do benefício de 
aposentadoria junto ao IBIPREV. (Redação dada pela Emenda nº 001/2024) 

Art. 16 - O plano de custeio do RPPS será revisto anualmente, observadas as normas 
gerais de atuária, objetivando a manutenção de seu equilibrio financeiro e atuarial, 

Parágrafo único - A avaliação atuarial inicial e as reavaliações atuariais serão 
encaminhadas aos órgãos competentes nos prazos estabelecidos na legislação vigente. 

Art. 17 - O servidor afastado ou licenciado do cargo, sem remuneração o 
poderá contar o respectivo tempo de afastamento ou licenciamento para fins de aposentadori 
o recolhimento das contribuições previdenciárias estabelecidas nos incisos | e Il do art. 14. 

$ 1º — As contribuições a que se referem o caput serão recolhidas diretar 
servidor, ressalvadas as hipóteses do artigo seguinte. 

$ 2º - As contribuições a que se referem o caput S 
assinatura do Termo de Responsabilidade por parte do servidor 
apresentação de cópia do Termo de Licença Sem Remuneração g 

$ 3° - A Guia mensal será emitida pelo IBIPRE 
vencimento máximo o segundo dia útil do mês subsequente. 

Art. 18 - O recolhimento das contribuições me: 
responsabilidade do órgão ou entidade em que o servidor estiver En 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios; e 

11 — Investido em mandato eletivo federal, estadus |, distritakgt 
art. 38 da Constituição da República, desde que o afastamento do carg 
remuneração ou subsídio. 

Parágrafo único — Na hipótese prevista no inciso |, quando houver opção do Servidor pela 
remuneração ou subsídio do cargo efetivo, o órgão ou entidade cessionari á somente a 
contribuição prevista no inciso | do art. 14. 1 õc É 
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Art. 19 - Nas hipoteses de que tratam os arts. 17 e 18, a remuneragéo de contribuição 
correspondera & remuneragéo ou subsidio relativo ao cargo de que o segurado é titular, calculada na forma 
doart. 15. 

Art, 20 — Nos casos dos arts. 17 e 18, as contribuigdes previdenciarias previstas nos 
incisos | e Il do art. 14 deverão ser recolhidas até o 10° (décimo) dia útil do més subsequente aquele a que 
as contribuições se referirem, prorrogando-se o vencimento para o dia útil subsequente quando não houver 
expediente bancério na data do vencimento. 

$ 1° - Na hipétese de alteração na remuneragéo de contribuição, a complementagdo do 
recolhimento de que trata o caput deste artigo ocorrera no més subsequente. 

$ 2° - Na hipétese de não cumprimento do prazo estabelecido no caput deste artigo, 
havera a incidéncia de: 

a) Multa de Mora de 0,33% (trinta e trés centésimos por cento) por dia de atraso, até o 
limite de 20% (vinte por cento), calculada a partir do primeiro dia subsequente ao do vencimento do prazo 
previsto no caput deste artigo até o dia em que ocorrer o seu pagamento; e 

b) Juros de Mora de 1% (um por cento) ao més, até o limite de 50% (cinquenta por cento), 
calculados a partir do primeiro dia do més subsequente ao vencimento do prazo previsto no caput deste 
artigo até o dia em que ocorrer o seu pagamento. 

Art. 21 - Salvo na hipótese de recolhimento indevido, não havera restituição de 
contribuições pagas para o RPPS. 

CAPITULO IV 
DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE IBIMIRIM 

SEGAO | 
DOS OBJETIVOS E FINALIDADES 

Art. 22 — Fica criado, no ambito da Administração 
dos Servidores Municipais de Ibimirim — IBIPREV, entidade a 
personalidade juridica propria, com sede e foro em Ibimirim, Esta 

Art. 23 — O IBIPREV tem por finalidade garaf 
observador os critérios estabelecidos nesta Lei e na legislação fe 
social aos servidores publicos municipais de Ibimirim, da Admi 
Poder Legislativo Municipal e a seus dependentes, garantindo-lhe 

SEÇÃO |l 
DA ADMINISTRAÇÃO DO 1B 

Art. 24 - Para o atingimento de seus objetivos e finalidade 
por uma Diretoria Executiva, por um Conselho Administrativo e por um Co 

SUBSEÇÃO | 1938 
DA DIRETORIA EXECUTIVA I
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Art. 25 - A Diretoria Executiva do IBIPREV sera composta de: 

|- Um Diretor Presidente; e 

11l Um Gerente Administrativo-financeiro. 

Il - Um Gerente de Previdéncia e Beneficios. 

$ 1°- O cargo de Diretor Presidente sera de provimento em comissão, de livre nomeação 
e exoneração pelo Prefeito, desde que preencha os seguintes requisitos: 

a) Nãotersofrido condenação criminal; 

b) Possuir certificação específica para gestor de RPPS; 

c) Possuir comprovada experiência no exercício de atividade nas áreas financeira, 
administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial ou de auditoria; 

d) Terformação-acadêmica-em nivel-superior. 
d) Terformação em nível superior. (Redação dada pela Emenda nº 001/2024) 
e) Ter formação acadêmica em nível superior nas áreas de administração, ciência 

contábeis, economia, atuário e ou direito. (Incluído pela Emenda nº 001/2024) 

$ 2º - Os cargos de Gerente Administrativo-Financeiro e de Gerente de Previdência e Beneficios 
provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito, desde que pr 
seguintes requisitos: 

a) Nãotersofrido condenação criminal; 

b) Possuir certificação específica para gestor de RPPS 

c) Possuir comprovada experiência no exercício 
administrativa, contábil, jurídica, de fiscaliza 

$ 3º — A remuneração dos cargos de provimentq 
artigo é a constante do ANEXO |, a esta Lei. 

Art. 26 - Compete ao Diretor Presidente: 

Ill - assinar, em conjunto com o Gerente Administrativo-financeiro, os cheques e demais 
documentos do RPPS, movimentando os recursos financeiros; 'l 9 3 8 

IV - cumprir e fazer cumprir as deliberagdes do Conselho municipaªep/reãdêncial B ’ N
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V - elaborar a proposta orgamentéria anual do RPPS, bem como as suas alteragdes; 

VI - exercera representagéo administrativa e judicial do RPPS; 

VII - expedir as portarias de concessao dos beneficios previdenciarios previstos nesta lei; 

VIII - expedir instruções e ordens de servigos; 

IX - organizar a estrutura administrativa e o quadro de pessoal de acordo com o 
orgamento aprovado, mediante prévia aprovação legislativa; 

X - organizar os servigos de prestação previdenciaria do RPPS; 

Xl - propor a contratagéo de Administradores de carteira de investimentos do RPPS, de 
Consultores Técnicos Especializados, e outros servigos de interesse; 

Xl - submeter ao Conselho municipal de previdéncia, os assuntos a ele pertinente e 
facilitar o acesso de seus membros para o desempenho de suas atribuigdes; 

Xill - superintender e gerir a administração Geral do RPPS. 

Art. 27 - Compete ao Gerente Administrativo-financeiro: 

| - Acompanhar e coordenar a execução orgamentaria do RPPS; 

|| - Assinar, conjuntamente com o Diretor Presidente os cheques e demais docum 
de movimentagZo financeira do RPPS; 

lll - Coordenar as rotinas administrativas e financeiras do RPPS; 

| - Acompanhar as modificagdes na legislagéo p 

|| - Acompanhar e coordenar os procedimentos 

Il - Acompanhar e coordenar os processos judig 

IV - Coordenar os processos de concessão de À 

V - Elaborar as estatisticas previdenciarias; 

VI - Subsidiar os profissionais de atuaria na elaboração 

SUBSEGAO I 1938 
DO CONSELHO ADMINISTRATIVO I B , N



PREFEITURA DE 

453 IBIMIRIM 
e~ Fozendo mais pei você 

Rua Maria do Rosário Melo, 218, Areia Branca - Ibimirim - PE - CEP: 56-580-000 

Art. 29 — O Conselho Administrativo do IBIPREV será constituído de 03 (três) membros 
efetivos e respectivos suplentes, nomeados por portaria do Poder Executivo, indicados pelos poderes e 
entidades seguintes: 

| - 01 (um) membro efetivo e 01 (um) membro suplente indicado pelo Poder Legislativo; 

11- 01 (um) membro efetivos e 01 (um) suplente indicado pelo Poder Executivo; 

111 - 01 (um) membro efetivos e 01 (um) suplente indicado pelos servidores municipais, 
através do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Ibimirim, representando os servidores ativos e 
os inativos/pensionistas; 

$ 1°- O presidente do Conselho Administrativo, bem como o Secretario, serão escolhidos 
pelos seus integrantes, em eleição, através de escrutinio secreto. 

$ 2º - Cabera ao Presidente coordenar os trabalhos do Conselho Administrativo. 

$ 3º - Cabera ao Secretario lavrar todas as atas das reunides do Conselho. 

§ 4° - Os representantes que integrardo os órgãos de que trata o caput serdo escolhidos 
dentre pessoas de reconhecida capacidade e experiéncia comprovada, preferencialmente com formação 
superior em uma das seguintes reas: seguridade, administração, economia, finangas contabilidade, 
engenharia e direito. 

Art. 30 - Compete ao Conselho Administrativo: 

| — Reunir-se, ordinariamente, uma vez por més e, extraordinariamente, s pre que 
convocado pelo seu Presidente, pelo Diretor Presidente e por maioria absoluta de seus memb: 

Il — Aprovar a Proposta Orgamentéria anual bem como suas respectivas 
elaboradas pela Diretoria Executiva; 

Il - Aconselhar a admiss&o, demiss&o, promogao e 

IV — Aprovar a contratagéo de instituição financej 
da Carteira de Investimento do IBIPREV, proposta pela Diretoria 

V — Funcionar como órgão de aconselhamento À 
questdes por ela suscitadas; 

VI — Pronunciar-se sobre a alienação de bens i 

Art. 31 - Os membros integrantes do Consel 
(quatro) anos, permitida a recondução por uma única vez. 

meméria do Conselho Administrativo, serdo permitidos n 
o Conselho Fiscal. 

$ 2° - Perdera o mandato o Conselheiro que faltar a trés reuniõe ivas ou cinco 
alternadas, assumindo, neste caso, o suplente, devendo ser nomeado novo su completar o 

+ IBIN
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Art. 32 - O IBIPREV fica autorizado a realizar pagamento de jeton, pela taxa 
administrativa, no valor equivalente a 10% de um salário mínimo por participação em cada reunião ordinária 
mensal, aos membros do conselho administrativo, limitando-se ao equivalente a um salário minimo anual, 
exclusivamente para os que registrarem presença em, no mínimo, 10 (dez) reuniões ordinárias, possuam 
a certificação autorizada pela SPREV válida e atendam todas as exigências da Secretaria Especial da 
Previdência e Trabalho do Ministério da Economia. 

SUBSEÇÃO Il 
DO CONSELHO FISCAL 

Art. 33 — O Conselho Fiscal do IBIPREV será constituído de 03 (três) membros efetivos 
e respectivos suplentes, nomeados por portaria do Poder Executivo, indicados pelos poderes e entidades 
seguintes: 

101 (um) membro efetivo e 01 (um) suplente indicado pelo Poder Legislativo; 

11- 01 (um) membro efetivo e 01 (um) suplente indicados pelo Poder Executivo; 

1l — 01 (um) membro efetivo e 01 (um) suplente indicados pelos servidores municipais, 
representando os servidores ativos e os inativos/pensionistas. 

$ 1º - O presidente do Conselho Fiscal, bem como o Secretário, serão escolhidos pelos 
seus integrantes, em eleição, através de escrutínio secreto. 

$ 2º - Caberá ao Presidente coordenar os trabalhos do Conselho Fiscal. 

$ 3º - Cabera ao Secretário lavrar todas as atas das reuniões do Conselho. 

$4º - Os representantes que integrarão os órgãos de que trata o caput serão 
dentre pessoas de reconhecida capacidade e experiência comprovada, p i 
superior em uma das seguintes areas: seguridade, administração, e 
engenharia e direito. 

Art. 34 - Compete ao Conselho Fiscal: 

| — Reunir-se, ordinariamente, uma vez por mé! 
convocado pelo seu Presidente, pelo Diretor Presidente e por maj 

Ill — Acompanhar a execugéo orgamentaria do 
fatos e examinando a sua procedéncia e exatidão; 

IV — Examinar as prestagdes efetivadas pelo IBIP 
respectiva tomada de contas dos responsaveis; 

V — Proceder, face aos documentos de receita e despe 

Conselho Administrativo;
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VI — Encaminhar aos Poderes Executivo e Legislativo, anualmente, até o més de março, 
com seu Parecer Técnico, o relatorio do exercicio anterior do IBIPREV, o processo de Tomada de Contas, 
o balango anual e o inventario a ele referente, assim como o relatério estatistico dos beneficios prestados; 

VIl — Requisitar do Diretor Presidente as informagdes e diligéncias que julgar 
convenientes e necessérias ao desempenho de suas atribuições e notifica-las para correção de 
irregularidades verificadas, representando ao Poder Executivo o desenrolar dos acontecimentos; 

VIl — Propor ao Diretor Presidente medidas que julgar de interesse para resguardar a 
lisura e a transparéncia da administragéo do mesmo; 

IX — Proceder a verificação dos valores em depósito na tesouraria, em bancos, nos 
administradores de carteira de investimentos, e atestar a sua correção ou denunciando irregularidades; 

X~ Pronunciar-se sobre a alienago de bens iméveis de propriedade do IBIPREV: 

XI — Julgar, em última instancia, os recursos dos Servidores Municipais que se sentirem 
prejudicados nos seus direitos pertinentes à solicitação de beneficios, formulados pelos mesmos ao 
IBIPREV, sendo suas decisdes lavradas em atas que serdo encaminhadas do Diretor Presidente, que as 
acatara; 

Xil - Rever as suas proprias decisdes, fundamentando qualquer possivel alteração. 

Parágrafo Único — Assiste a todos os membros do Conselho Fiscal, individualmente, o 
direito de exercer fiscalização dos serviços do IBIPREV, não lhe sendo permitido envolver-se na direção e 
administração dos mesmos. 

Art. 35— Os membros integrantes do Conselho Fiscal terão mandato de 04 (a 
permitida a recondução, por uma única vez, de seus integrantes. 

Parágrafo Único - Perderá o mandato o Conselheiro que faltar a trég re 
consecutivas ou cinco alternadas, assumindo, neste caso, o suplente, devenda ser nomeado no 
para completar o mandato. 

mensal, aos membros do conselho fiscal, limitando-se ao 
exclusivamente para os que registrarem presença em, no minim 
a certificação autorizada pela SPREV válida e atendam todas a 
Previdência e Trabalho do Ministério da Economia. 

CAPÍTULO V 
DO PLANO DE BENEFÍCIOS 

Art. 37 - O RPPS compreende os seguintes bel 

| — Quanto ao segurado: 

a) Aposentadoria por Incapacidade Permanente; 

b) Aposentadoria Compulséria; e 

c) Aposentadoria Voluntaria.
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Il - Quanto ao dependente: 

a) Pensão por morte. 

$ 1º - É vedada a inclusão, nos beneficios, para efeito de cálculo e percepção destes, de 
parcelas remuneratórias pagas em decorrência de função de confiança ou cargo em comissão, exceto 
quando tais parcelas integrarem a remuneração de contribuição do servidor que se aposentar com 
fundamento no art. 40 da Constituição Federal, respeitado, em qualquer hipótese, o limite previsto no $ 2º 
do citado artigo. 

SEÇÃO | 
DA APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMANENTE 

Art. 38 - A Aposentadoria por Incapacidade Permanente será devida ao segurado que 
for considerado incapaz permanentemente para o trabalho, no cargo em que estiver investido, quando 
insuscetível de readaptação, hipótese em que será obrigatória a realização de avaliações periódicas para 
verificação da continuidade das condições que ensejaram a concessão da aposentadoria, na forma de lei; 

Parágrafo Único - A concessão da aposentadoria que trata o caput deste artigo 
dependerá da verificação da incapacidade, mediante exame médico-pericial do órgão competente, sendo 
obrigatória, ainda, a realização de avaliações periódicas para verificação da continuidade das condições 
que ensejaram a concessão da aposentadoria; 

SEÇÃO |l 
DA APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 

Art. 39 - O segurado será automaticamente aposentado ao 
de idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição. A 

Parágrafo Unico — A aposentadoria será declarada 
imediato aquele em que o servidor atingir a idade-limite de permanéncig 

SEGAO Il 
DA APOSENTADORIA VOLUNTARIA É 

Art. 40 - Os servidores vinculados a est 
Aposentadoria Voluntaria, observados, cumulativamente, os segdin 

a) 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulhé 
se homem; e 

b) 25 (vinte e cinco) anos de contribuigao, desd&jque cu 
(dez) anos de efetivo exercicio no servigo público e de 5 (cinco) anos no cargo efe 
a aposentadoria; 

$ 1º - Os servidores com direito a idade minima ou tempo de contribui 
regra geral poderão aposentar-se, observados os seguintes requisitos:
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|- O servidor cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, 
físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a caracterização por 
categoria profissional ou ocupação, aos 60 (sessenta) anos de idade, com 25 (vinte e cinco) anos de efetiva 
exposição e contribuição, 10 (dez) anos de efetivo exercício de serviço público e 5 (cinco) anos no cargo 
efetivo em que for concedida a aposentadoria; 

11 - O titular do cargo de professor, aos 60 (sessenta) anos de idade, se homem, aos 57 
(cinquenta e sete) anos, se mulher, com 25 (vinte e cinco) anos de contribuição exclusivamente em efetivo 
exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio, 10 (dez) anos 
de efetivo exercício de serviço público e 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a 
aposentadoria, para ambos os sexos, observando adicionalmente, as condições e os requisitos 
estabelecidos para o Regime Geral de Previdência Social, naquilo em que não conflitarem com as regras 
específicas aplicáveis a este Regime Próprio de Previdência Social; 

- As fun;;fies de direção, coordenação e assessoramento faedagógioo integram a 
carreira do magistério, fazendo jus às regras de aposentadoria especial nos termos do $1º, inciso 1l do Art. 
40 e as regras de transição previstas nesta lei. (Redação dada pela Emenda nº 001/2024) 

H—O-servidor-com deficiéncia-se-aposentara-naforma da-L i Complementarn®-142 de 
08 de-maie-de-2013-inclusive-quanto-aes-critérios-de-cal 
minimo-de 10 (Án'y) nos-de-efetiv Ício-n 3"“va bl d n:( Y )an S-no arg efei 

IV - O servidor com deficiéncia se aposentará na forma da Lei Complementar nº 14; 
08 de maio de 2013, inclusive quanto aos critérios de cálculo dos benefícios, desde que cumprid 
minimo de 10 (dez) anos de efetivo exercicio no servigo público e de 05 (cinco) anos no cargo efef 
que for concedida a aposentadoria. (Redação dada pela Emenda nº 001/2024) 

V — Serão computados como efetivo como de efetivo das fungdes de mac 
periodos de: 

a) Afastamento dos servidores titulares de ca 
magistério que sejam legalmente enquadrados como sendo de efetivo & 
de exercicio de cargo em comissão néo relacionado as atividades de h 
mandatos eletivos; 

b) Readaptag&o funcional dos servidore 
desde que tenham permanecido exercendo atividades atinentes 
001/2024) 

$ 2º - É vedada a conversão do tempo esp.ecia d 
€ lll do parágrafo anterior em tempo de contribuição comum, a par 
dada pela Emenda nº 001/2024) 

SEÇÃO IV 
DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO 
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Art. 41 O servidor que tenha ingressado no serviço público, com vinculação a qualquer 
Regime de Previdência Social, até a data de entrada em vigor desta lei, poderá aposentar-se 
voluntariamente quando preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos: (Redação dada pela 
Emenda nº 001/2024) 

1 - 56 (cinquenta e seis) anos de idade, se mulher, e 61 (sessenta e um) anos de idade, 
se homem, observado o disposto no $ 1º; 

11- 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, 
se homem; 

11l - 20 (vinte) anos de efetivo exercicio de serviço público; 

IV - 05 (cinco) anos no cargo efetivo, nível ou classe em que for concedida a 
aposentadoria e 

V - Somatório da idade e do tempo de contribuição, incluídas as frações, equivalente a 
86 (oitenta e seis) pontos, se mulher, e 96 (noventa e seis) pontos, se homem, observado o disposto nos 
$$ 2º e 3 

$ 1º - A partir de 1º de janeiro de 2025, a pontuação a que se refere o inciso V deste artigo 
será acrescida a cada ano de 1 (um) ponto, até atingir o limite de 100 (cem) pontos, se mulher, e de 105 
(cento e cinco) pontos, se homem. (Redação dada pela Emenda nº 001/2024) 

$2º - A partir de 1º de janeiro de 2024, a pontuação a que se refere o inciso V deste arti 
sera acrescida a cada ano de 1 (um) ponto, até atingir o limite de 100 (cem) pontos, se mulher, e de 
(cento e cinco) pontos, se homem. 

$ 3º - A idade e o tempo de contribuição serão apu 
somatório de pontos a que se refere o inciso V deste artigo e o $ 2º. 

exercício das funções de magistério na educação infantil, no ensi 
de idade e de tempo de contribuição a que se referem os incisos 

se homem; 

se homem. 

1l - A partir de 1° de janeiro de 2025, sera aplic’:ado 0 acréscimo,de.t ponto á cada 
ano, até atingir o limite de 92 (noventa e dois) pontos, se mulher, e de 100 (. , se homem. 
(Redação dada pela Emenda n° 001/2024) Ã/ I B , N 
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$ 6º - Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste artigo 
corresponderao: 

disposto-no-8-8° nara rvidor SD §8° para-os 

a) 56 (cinquenta e seis) anos de idade, se mulher, e 61 (sessenta e um) anos de idade, 
se homem; 

b) 52 (cinquenta e dois) anos de idade, se mulher, e 57 (cinquenta e sete) anos de idade, 
se homem, para os titulares do cargo de professor de que trata o §4°. 

I1- Para o servidor não contemplado no inciso | deste parágrafo, o valor da aposentadoria 
concedida sera de 60% (sessenta por cento) da média aritmética definida na forma prevista no “caput” e 
$$ 1º, 6° e 7° do artigo 26 da Emenda Constitucional 103/2019, com acréscimo de 2% (dois por cento) para 
cada ano de contribuição que exceder o tempo de 20 (vinte) anos de contribuição, nos termos do inciso |, 
do paragrafo 2° do artigo 26 da Emenda Constitucional 103/2019. 

$ 7°- Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste 
ndo serdo inferiores ao valor a que se refere o $ 2° do artigo 201 da Constituigio Feder; 
reajustados: 

desempenho, produtividade ou similar e incluidos os quando d 
reclassificagéo do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, 
termos do disposto no inciso | do $ 6º; 

1 - Nos termos estabelecidos para o Regime ( 
prevista no inciso I do $ 6°. 

§8°- Considera-se remuneragéo do servidor púl 
dos proventos de aposentadoria que tenham fundamento no disp 
pelo subsidio, pelo vencimento e pelas vantagens pecunirias pél 
lei, acrescidos dos adicionais de caréter individual e das vantage 
demais critérios legais. 

$ 9º - Os proventos das aposentadorias conced 
poderdo exceder a remuneragdo do respectivo servidor, no 
aposentadoria. 

§10° - No que conceme as regras de transição para o 
exercidas com efetiva exposição a agentes quimicos, fisicos e bioldgicos prejudi à ; 
associação desses agentes, poderá aposentar-se voluntariamente quando preenc tivamente, os 
seguintes requisitos: bfvªâ
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| - Tempo mínimo de 25 (vinte e cinco) anos de efetivo serviço em atividade especial; 

1 - Somatório da idade e do tempo de contribuição, incluídas as frações, equivalente a 86 
(oitenta e seis) pontos, para homem ou mulher. 

Art. 42 - O servidor que tenha ingressado no serviço público, com vinculação a qualquer 
Regime de Previdência Social, até a data de entrada em vigor desta lei, poderá aposentar-se 
voluntariamente quando preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos: (Redação dada pela 
Emenda nº 001/2024) 

| - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, 
se homem; e 

11 - Somatório da idade e do tempo de contribuição, incluidas as frações, equivalente a 88 
(oitenta e oito) pontos, se mulher, e 98 (noventa e oito) pontos, se homem, observado o disposto nos $$ 1º 
e 

ir-de—1° de-janeiro-de 2024 

do caput-será-acrescida-a no-de-1-{um)-ponto—até-ati 
U PORO; nta)-pontos—se-mulher 

Pontos- T ’V. v 

e-de 95 (noventa-e-cinco)-pontos;-se-homem-(Suprimido pela Emenda nº 001/2024) 

$-2º — A-partir-de1º-dejaneiro-de-2025-a pontuação-a-gui refere-o-incisot1! PORUAG 4 
mite-de-100-(cem) pontos -se-mulhere 

§2°-A pan'ir de 1° de faneiro de 2025, a pontuação a que se refere o inciso Il do caput 
sera acrescida a cada ano de 1 (um) ponto, até atingir o limite de 100 (cem) pontos, se mulher, e de 105 
(cento e cinco) pontos, se homem. (Redação dada pela Emenda nº 001/2024) 

§30 A 5 

$ 3° - A idade e o tempo de contribuição seráo apurados em dias para o 
somatório de pontos a que se referem o inciso Il do caput e o $ 1º. (Redação dada pela @ne 
001/2024) 

5.{fite e cinca) a 
ercicio das funç 

magistério na educagao infantil e no ensino fundamental e méd S a idade e dó tempo't 
contribuição, incluidas as fragdes, será equivalente a 83 (oitenta g &s) pó lher, e 93 (hoventa 
trés) pontos, se homem, aos quais serão acrescidos, a partir de 1º q 0 (um) ponto a 
ano para o homem e para a mulher, até atingir o limite de 92 ( a e dois) pontos, se mulfier, e 
(cem) pontos, se homem. (Redação dada pela Emenda nº 001/24 ;. 

$ 5° - O valor da aposentadoria concedida nos os dg:disposto neste artiga ser: 
60% (sessenta por cento) da média aritmética definida na forma pre\fsta no “c §§1°,6°e7°d 
26 da Emenda Constitucional 103/2019, com acréscimo de 2% (dois po para cada a 
contribuigéo que exceder o tempo de 20 (vinte) anos de contribuigao, nos 
2° do artigo 26 da Emenda Constitucional 103/2019. 

Art. 43 - O servidor que tenha ingressado no servigo p: weBIN 
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Regime de Previdéncia Social, até a data de entrada em vigor desta lei, podera aposentar-se 
voluntariamente quando preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos: (Redagao dada pela 
Emenda n® 001/2024) 

| - 30 (trinta) anos de contribuigao, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, 
se homem; e 

ll - Idade de 57 (cinquenta e sete) anos, se mulher, e 62 (sessenta e dois) anos, se 
homem. 

$ 1º - A partir d’e 1°de janéiro de 2025, a idade a que se refere o inciso || do caput sera 
acrescida de 6 (seis) meses a cada ano, até atingir 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 65 
(sessenta e cinco) anos de idade, se homem. (Redação dada pela Emenda nº 001/2024) 

idade-de-guetratam ncisos-lell-di out-deste 
) Pi 94 

o it i i s) mes;: de-1°de-janeiro-de-2024,-acrescidos-6-{seis) 
até-atingirem-57-(cinguenta e-sele e 80 e o 

$ 2° - Para o professor que comprovar exclusivamente tempo de efetivo exercicio das 
funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio, o tempo de contribuição e a 
idade de que tratam os incisos | e Il do caput deste artigo serão reduzidos em 5 (cinco) anos, sendo, a partir 
de 1° de janeiro de 2025, acrescidos 6 (seis) meses, a cada ano, às idades previstas no inciso Il do caput, 
até atingirem 57 (cinquenta e sete) anos, se mulher, e 62 (sessenta e dois) anos, se homem. (Redação 
dada pela Emenda nº 001/2024) 

$ 3° - O valor da aposentadoria concedida nos termos do disposto neste artigo sera de 
60% (sessenta por cento) da média aritmética definida na forma prevista no “caput’ e §§ 1°, 6° e 7° do artigo 
26 da Emenda Constitucional 103/2019, com acréscimo de 2% (dois por cento) para cada ang 
contribuigéo que exceder o tempo de 20 (vinte) anos de contribuigao, nos termos do inciso |, da grafo 
2º do artigo 26 da Emenda Constitucional 103/2019. 

Art-44 Ao servidor-aue tenha-inaressado-no-servico p 
k) ) SO 

Art. 44 - Ao servidor que tenha ingressado no servi 
Regime de Previdéncia Social, até a data de entrada em vigor desta I 
mais de 28 (vinte e oito) anos de contribuigéo, se mulher, e 33, 
homem, fica assegurado o direito & aposentadoria quando pré 
requisitos: (Redagéo dada pela Emenda nº 001/2024) 

| - 30 (trinta) anos de contribuigéo, se mulher, e 35 
se homem; e 

1l - Cumprimento de periodo adicional corresp 
tempo que, na data de entrada em vigor desta lei, faltaria para a 
mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de contribuigéo, se homem. 

Paragrafo Unico - O beneficio concedido nos té 
de acordo com a média aritmética simples dos salarios de contri 
pelo fator previdenciario, calculados na forma da lei. 

A 0 j 

Art. 45 - O servidor que tenha ingressado no serviço público, com vinculáção a qualquer 
Regime de Previdência Social, até a data de entrada em vigor desta lej á, aposentar-se 
voluntariamente quando preencher, cumulativamente, os seguintes requisitosllg dada pela 
Emenda nº 001/2024) HB , N
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1 - 61 (sessenta e um) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos de idade, 
se homem; e 

$ 1º - A partir de 1° de janeiro de 2025, a idade de 61 (sessenta e um) anos da mulher, 
prevista no inciso | do caput, sera acrescida em 6 (seis) meses a cada ano, até atingir 62 (sessenta e dois) 
anos de idade, se homem, até atingir 66 (sessenta e seis) anos de idade. (Redação dada pela Emenda nº 
001/2024) 

$ 2º - O valor da aposentadoria concedida nos termos do disposto neste artigo será de 
60% (sessenta por cento) da média aritmética definida na forma prevista no “caput’ e §§ 1°, 6° e 7° do artigo 
26 da Emenda Constitucional 103/2019, com acréscimo de 2% (dois por cento) para cada ano de 
contribuigéo que exceder o tempo de 20 (vinte) anos de contribuição, nos termos do inciso |, do paragrafo 
2° do artigo 26 da Emenda Constitucional 103/2019. 

Art. 46 - Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo 
artigo 1°, o servidor que tenha ingressado no servigo público, com vinculação a qualquer Regime de 
Previdéncia Social, até a data de entrada em vigor desta lei, podera aposentar-se voluntariamente ainda 
quando preencher cumulativamente os seguintes requisitos: (Redação dada pela Emenda nº 001/2024) 

| - 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta) anos de idade, se 
homem; 

11 - 30 (trinta) anos de contribuigéo, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de contribuigdo, 
se homem; 

II1 - 20 (vinte) anos de efetivo exercicio no servigo público; 

IV - 05 (cinco) anos no cargo efetivo, nivel ou classe em que for coficed lc 
aposentadoria; 

V - Período adicional de contribuição correspcndent que, na data de entrada \)\\\w 
em vigor desta lei, faltaria para atingir o tempo minimo de contribuição 7 d . 

$1º - A partir de 1º de janeiro de 2025, a idade d 
prevista no inciso | do caput, será acrescida em 6 (seis) meses a d 
anos de idade. (Redação dada pela Emenda nº 001/2024) 

$ 2º - Os proventos das aposentadorias conce 
corresponderão: 

|- À totalidade da remuneração do servidor público no cargo efetivo em que for concedida 
a aposentadoria, para o servidor público que tenham ingressado no serviço públi vinculação a 
qualquer Regime de Previdência Social, observado o disposto no $ 8º do artigo ªáºà até o dia 31 
de dezembro de 2003, desde que cumpridos os 5 (cinco) anos no nível ou classe em que for concedi 

+IBIN
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aposentadoria, sendo garantido a integralidade e paridade. (Redação dada pela Emenda nº 001/2024) 

CGHSMHG#BN&HO@#ZO%O—' i d 

Il - Em relação aos demais servidores públicos, não contemplados no inciso | deste 
parágrafo, o valor será apurado nos termos do inciso |, do parágrafo 3º do artigo 26 da Emenda 
Constitucional 103/2019. O valor do benefício deverá ser correspondente a 100% da medica aritmética do 
período contributivo desde a competência de julho de 1994, ou desde o início da contribuição, se posterior 
aquela competência. Sendo garantido a integralidade. (Redação dada pela Emenda nº 001/2024) 

$ 3º - Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste artigo 
não serão inferiores ao valor a que se refere o $ 2º do artigo 201 da Constituição Federal e serão 
reajustados: 

| - na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos 
servidores em atividade, sendo também estendidos aos aposentados quaisquer benefícios ou vantagens 
posteriormente concedidos aos servidores em atividade, excetuados aqueles vinculados a indicadores de 
desempenho, produtividade ou similar e incluídos os decorrentes da transformação ou reclassificação do 
cargo ou função em que se deu a aposentadoria, na forma da lei, se concedidas nos termos do disposto 
no inciso | do $ 2º; 

Il - Nos termos estabelecidos para o Regime Geral de Previdéncia Social, na hipotese 
prevista no inciso Il do $ 2°. 

$ 4°- Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do inciso | do § 2° não 
poderão exceder a remuneragéo do respectivo servidor, no cargo efetivo em que for concedida a 
aposentadoria. 

SEÇÃO V 
DOS CALCULOS DOS PROVENTOS E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE APOSENT, 

Art. 47 - No cálculo dos proventos de aposentadori 
efetivo será utilizada a média aritmética simples dos salários de co 
servidor vinculado a este Regime Próprio de Previdência Soci; 
correspondentes a 100% (cem por cento) do periodo contributivg 
desde o inicio da contribuição, se posterior aquela competência. 

$ 1º - A média a que se refere o caput será lirhi 
contribuição do Regime Geral de Previdência Social e para o servi 
cargo efetivo após a implantação do regime de previdência comg 
correspondente. 

$ 2º - O valor do beneficio de aposentadoria co 
média aritmética definida na forma prevista no caput e no parégraf 
incapacidade permanente, quando decorrer de acidente de trabalho/ 
do trabalho. 

$ 3° - Acidente de trabalho é aquele ocorrido no exercig 
direta ou indiretamente, com as atribuigdes deste, provocando les&o corpo 
cause perda ou redugéo permanente da capacidade para o trabalho. 

$ 4° - Equiparam-se ao acidente de trabalho, para efeitos desta &9 3 8 
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| - O acidente ligado ao trabalho que, embora não tenha sido a causa única, haja 
contribuido diretamente para a perda ou redução permanente da sua capacidade para o trabalho; 

Il - O acidente sofrido pelo segurado no local e no horério do trabalho, em consequéncia 
de: 

a) Ato de agressão, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro ou companheiro de 
serviço; 

b) Ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de disputa relacionada ao 
serviço; 

©) Ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro ou de companheiro de 
serviço; 

d) Ato de pessoa privada do uso da razão; e 

e) Desabamento, inundação, incêndio e outros casos fortuitos ou decorrentes de força 
maior. 

Il - A doença proveniente de contaminação acidental do segurado no exercício do cargo; 
e 

IV - O acidente sofrido pelo segurado ainda que fora do local e horário de serviço: 

a) Na execução de ordem ou na realização de serviço relacionado ao cargo; 

b) Na prestação espontânea de qualquer serviço ao Município para lhe evitar 
proporcionar proveito; 

¢) Em viagem a serviço, inclusive para estudo quando financiada pelo Muni 
de seus planos para melhor capacitação da mao-de-obra, independentemente do meio de 
utilizado, inclusive veiculo de propriedade do segurado; e 

d) No percurso da residéncia para o local de trabalho’ 
seja o meio de locomoção, inclusive veiculo de propriedade do segur. 

$ 5° - Considera-se como doenga profissional 
exercicio do trabalho peculiar a determinada atividade e constan 
Previdéncia Social; 

$ 6° - Considera-se como doenga do trabalh 
função de condições especiais em que o trabalho é realizado e co: 
da relagdo mencionada no paragrafo anterior. 

$ 7° - Não são consideradas como doenga do t| 

a) A doenga degenerativa; 

b) A inerente a grupo etario; 

¢) A que néo produza incapacidade laborativa;
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d) A doenga endémica adquirida por segurado habitante de região em que ela se 
desenvolva, salvo comprovação de que é resultante de exposição ou contato direto determinado pela 
natureza do trabalho. à 

$ 8º - Não é considerada agravação ou complicação de acidente do trabalho a lesão que, 
resultante de acidente de outra origem, se associe ou se superponha às consequências do anterior. 

$ 9 - Considera-se como dia do acidente, no caso de doença profissional ou do trabalho, 
a data do início da incapacidade laborativa para o exercicio da atividade habitual, ou o dia da segregação 
compulsória, ou o dia em que for realizado o diagnóstico, valendo para este efeito o que ocorrer primeiro. 

$ 10 - Nos períodos destinados a refeição ou descanso, ou por ocasião da satisfação de 
outras necessidades fisiológicas, no local do trabalho ou durante este, o servidor é considerado no exercício 
do trabalho. 

§ 11 - Os benefícios calculados nos termos do disposto neste artigo serão reajustados 
nos termos estabelecidos para o Regime Geral de Previdência Social. 

Art. 48 — Os proventos calculados de acordo com o artigo anterior, por ocasião da sua 
concessão, não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor de cargo efetivo em que se deu a 
aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão. 

Art. 49 - Ressalvado o disposto no art. 38, a aposentadoria vigorará a partir da data da 
publicação do respectivo ato. 

Art. 50 - Para fins de concessão de aposentadoria pelo RPPS é vedada a contagem de 
tempo de contribuição ficticio. 

Art. 51 - Será computado, integralmente, o tempo de contribuição no servigo público 
federal, estadual, distrital e municipal, prestado sob a égide de qualquer regime jurídico, bem como o 
de contribuição junto ao Regime Geral de Previdência Social, na forma da Lei. 

Art. 52 - Ressalvadas as aposentadorias decorrentes d 
da Constituição Federal, será vedada a percepção de mais de uma ap 
próprio de previdência social. 

Art.53 - servidor titular de cargo efetivo que tépt ado as exigências 
aposentadoria voluntária prevista dos art. 40, que opte por permangte idade, fará jus dum 
de permanência equivalente ao valor da sua contribuição preyidencian sompletar a 
aposentadoria compulsória. (Redação dada pela Emenda nº 001778 

SEÇÃO VI 
DA PENSÃO POR MORTE 

Art. 54 - A pensão por morte sera devida ao conjunto do endentés(dia segurado que 
falecer, aposentado ou não, a contar da data: 

1938 f &
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| - Do óbito, quando requerida em até 180 (cento e oitenta) dias após o óbito, para os 
filhos menores de 16 (dezesseis) anos, ou em até 90 (noventa) dias após o óbito, para os demais 
dependentes; 

I - Do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

Il - Da decisão judicial, no caso de morte presumida. 

$ 1º - Perde o direito à Pensão por Morte o condenado criminalmente por sentença com 
trânsito em julgado, como autor, coautor ou partícipe de homicidio doloso, ou de tentativa desse crime, 
cometido contra a pessoa do segurado, ressalvados os absolutamente incapazes e os inimputáveis; 

$ 2º - Perde o direito à Pensão por Morte o cônjuge, o companheiro ou a companheira se 
comprovada, a qualquer tempo, simulação ou fraude no casamento ou na união estável, ou a formalização 
desses com o fim exclusivo de constituir benefício previdenciário, apuradas em processo judicial no qual 
sera assegurado o direito ao contraditório e & ampla defesa; 

$ 3º - Ajuizada a ação judicial para reconhecimento da condição de dependente, este 
poderá requerer a sua habilitação provisória ao benefício de Pensão por Morte, exclusivamente para fins 
de rateio dos valores com outros dependentes, vedado o pagamento da respectiva cota até o trânsito em 
julgado da respectiva ação, ressalvada a existéncia de decisão judicial em contrério; 

$4º - Nas ações em que o instituto for parte, este podera proceder de ofício à habilitação 
excepcional da referida pensão, apenas para efeitos de rateio, descontando-se os valores referentes a esta 
habilitação das demais cotas, vedado o pagamento da respectiva cota até o trânsito em julgado da 
respectiva ação, ressalvada a existência de decisão judicial em contrário; 

$ 5º - Julgada improcedente a ação prevista nos $$ 3° e 4º deste artigo, o 
será corrigido pelos índices legais de reajustamento e será pago de forma proporcional a 
dependentes, de acordo com as suas cotas e o tempo de duração de seus benefícios; 

$ 6º - Em qualquer caso, fica assegurada a cobrança dos v; 
em função de nova habilitação. d 

Art. 55- A Pensão por Morte concedida a dependéni 
servidor público municipal será equivalente a uma cota familiar de 509 
aposentadoria recebida pelo segurado ou servidor, ou daquela a g 
incapacidade permanente na data do óbito, acrescida de cot 
dependente, até o máximo de 100% (cem por cento). 

$ 1º - As cotas por dependente cessarão com 
reversiveis aos demais dependentes, preservado o valor de 100 
quando o número de dependentes remanescentes for igual ou su 

$ 2º - Na hipótese de existir dependente invalig 
ou grave, o valor da Pensão por Morte de que trata o caput será 

1 — 100% (cem por cento) da aposentadoria ragebida p 
daquela a que teria direito se fosse aposentado por incapacidade permanente À 
méximo de beneficios; e 

Il - Uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento) acrescida de cotas de 10 dez) pontos 
percentuais por dependente, até o méaximo de 100% (cem por cento), para o víªqgâmere o limite 

x IBIN
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§3°- Quando não houver mais dependente invalido ou com deficiéncia intelectual, mental 
ou grave, o valor da pens&o sera recalculado na forma do disposto no caput e no $ 1°; 

$ 4° - Para o dependente invalido ou com deficiéncia intelectual, mental ou grave, sua 
condigéo pode ser reconhecida previamente ao óbito do segurado, por meio de avaliação biopsicossocial 
realizada por equipe multiprofissional e interdisciplinar, observada revisão periódica na forma da legislação; 

$ 5º - Equiparam-se a filho, para fins de recebimento da Pensão por Morte, 
exclusivamente o enteado e o menor tutelado, desde que comprovada a dependência econômica. 

Art. 56 - O tempo de duração da Pensão por Morte e das cotas individuais por 
dependente até a perda dessa qualidade, o rol de dependentes e sua qualificação e as condições 
necessárias para enquadramento serão aqueles estabelecidos abaixo: 

| - De 03 (três) anos, para o cônjuge ou companheiro com menos de 22 (vinte e dois) 
anos de idade; 

II - De 06 (seis) anos, para o cônjuge ou companheiro entre 22 (vinte e dois) e 27 (vinte 
e sete) anos de idade; 

lll - De 10 (dez) anos, para o cônjuge ou companheiro entre 28 (vinte e oito) e 30 (trinta) 
anos de idade; 

IV — De 15 (quinze) anos, para o cônjuge ou companheiro entre 31 (trinta e um) e 41 
(quarenta e um) anos de idade; 

V — De 20 (vinte) anos, para o cônjuge ou companheiro entre 42 (quarenta e dois 
(quarenta e quatro) anos de idade; 

VI — Vitalícia, para o cônjuge ou companheiro acima de 45 (quarenta e cin 
idade. 

VIl — Até os 21 anos completos, para o filho não emancipad 
com deficiência intelectual, mental ou física graves, casos em que se § 
deficiéncia respectiva. 

Art. 57 - A concessão de Pensão por Morte nag 
de outro possivel dependente, e qualquer inscrigéo ou habilitag3 
inclusão de dependente só produziré efeito a contar da data da in 

$ 1° - O cônjuge ausente não exclui do direito, 
companheira, que somente fara jus ao beneficio a partir da data 
dependéncia econdmica. 

$ 2º - O cônjuge divorciado ou separado judicia 
Alimentos concorrera em igualdade de condições com os seguiri 
companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, 
ou que tenha deficiéncia intelectual ou mental ou deficiéncia grave* 

$ 3º - Na hipotese de o segurado falecido estar, na data d 
determinagéo judicial a pagar alimentos temporérios a ex-conjuge, ex-co 
pensão por morte seré devida pelo prazo remanescente na data do óbito, 
de cancelamento anterior do beneficio;
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$4º - O pensionista de que trata o $ 1º deste artigo deverá anualmente declarar que o 
segurado permanece desaparecido, ficando obrigado a comunicar imediatamente ao gestor do fundo o 
reaparecimento deste, sob pena de ser responsabilizado civil e penalmente pelo ilícito, bem como, pela 
reposição dos valores recebidos. 

Art. 58 - A concessão de Pensão por Morte aos respectivos dependentes será 
assegurada, a qualquer tempo, desde que tenham sido cumpridos os requisitos para obtenção destes 
benefícios antes da data de vigência desta Lei, observados os critérios da legislação vigente na data em 
que foram atendidos os requisitos para a concessão da Pensão por Morte. 

Parágrafo Único — É assegurado o direito ao recebimento de Pensão por Morte aos 
dependentes do servidor, calculada com base nas aposentadorias voluntarias que seria devida se estivesse 
aposentado à data do óbito. 

CAPITULO VI 
DO ABONO ANUAL 

Art. 59 - O abono anual sera devido aquele que, durante o ano, tiver recebido proventos 
de Aposentadoria e Pensão por Morte pagos pelo IBIPREV. 

Paragrafo Unico — O abono de que trata o caput sera proporcional em cada ano ao 
numero de meses de beneficio pago pelo IBIPREV, em que cada més correspondera a um doze avos, e 
tera por base o valor do beneficio do més de dezembro, exceto quanto o beneficio encerrar-se antes deste 
més, quando o valor será o do més da cessação. 

— CAPITULO VI 
DAS DISPOSIGOES GERAIS SOBRE OS BENEFICIOS 

Art. 60 — Prescreve em cinco anos, a contar data em q 
e qualquer ação do beneficiario para haver prestagdes vencidas ou q 
devidas pelo RPPS, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes# 

Art. 61 - O segurado aposentado por incapacida 
independentemente da sua idade, deverão, sob pena de suspens 
a exame médico a cargo do 6rgéo competente. 

Art. 62 — Qualquer dos beneficios previstos/] 
beneficiério. 

$ 1° - O dispositivo no caput ndo se aplica 
devidamente comprovadas: 

| — Auséncia, na forma da Lei civil; 

Il - Moléstia contagiosa; ou 

ll - Impossibilidade de locomoção. 

procurador legalmente constituido, cujo mandato especifico não exceda seis mes eis. 

+ IBIN 
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$ 3° - O valor não recebido em vida pelo segurado será pago somente aos seus 
dependentes habilitados & Pensão por Morte, ou, na falta deles, aos seus sucessores, independentemente 
de inventário ou arrolamento, na forma da Lei. 

Art, 63 — Serão descontados dos benefícios pagos aos segurados e aos dependentes: 

| — A contribuição prevista no inciso Il, do art. 14; 

11— O valor devido pelo beneficiario ao Município; 

lll - O valor da restituição do que tiver sido pago indevidamente pelo RPPS; 

IV — O imposto de renta retido na fonte; 

V-A pensão de alimentos prevista em decisão judicial; e 

VI - As contribuições associativas ou sindicais autorizadas pelos beneficiários. 

Art. 64 — Em conformidade com o art. 40, $ 8°, da Constituição Federal, é assegurado o 
reajustamento dos beneficios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios 
estabelecidos em Lei. 

Parágrafo Único - Observado o disposto no art. 37, XI, da Constituição Federal, os 
proventos de aposentadoria dos servidores publicos fitulares de cargo efetivo e as pensdes dos seus 
dependentes, em fruição até 31 de dezembro de 2003, bem como os proventos de aposentadoria dos 
servidores e as pensões dos dependentes abrangidos pelo art. 3° da Emenda Constitucional nº 41/2003, 
seréo revistos na mesma proporgao e na mesma data, sempre que se modificar a remuneragao 
servidores em atividade, sendo também estendidos aos aposentados e pensionistas quaisquer, 
ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando dec 
transformagéo ou reclassificagéo do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou qui 
referência para a concessão da pensão, na forma da Lei, 

Art. 65- Salvo em caso de divisão entre aqueles que a el 
previsto nesta Lei terá valor inferior ao salário-mínimo. 

Art. 66 - Na hipótese do inciso |1 do art. 6º, o servidor mM 
independentemente de contribuição, até doze meses após a cess; d 

Parágrafo Único - O prazo a que se refere o caplitgera pre 
caso o servidor tenha tempo de contribuição igual ou superior a cerito e vin 

Art. 67 — Concedida a Aposentadoria ou Pensã 
apreciagdo do Tribunal de Contas. 

Parégrafo Unico — Caso o Ato de concessão nã 
0 processo do beneficio sera imediatamente revisto e promovida$ & 

Art. 68 - Fica vedada a celebração de convénio, & 
para a concess&o dos beneficios previdenciarios de que trata esta Lei com a 
ou outro Municipio. 

Art. 69 — Fica vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para à concessão 
de Aposentadorias, ressalvados, nos termos definidos $ 1°, do art. 39 desta Lei. 1 9 3 8 

+ IBIN
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CAPÍTULO VIII 
DO REGIME CONTÁBIL 

Art. 70 - O RPPS observará normas de contabilidade, fixadas pelo órgão competente da 
União. 

Art. 711 - O RPPS publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, 
demonstrativo financeiro e orçamentário da receita e despesa previdenciárias e acumulada do exercício 
em curso, nos termos da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, e seu regulamento. 

Parágrafo Único — O demonstrativo mencionado no caput será, no mesmo prazo, 
encaminhado ao Ministério da Previdência e Assisténcia Social. 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 72 - Os Poderes Executivo e Legislativo, suas autarquias e fundações encaminharão 
mensalmente ao órgão gestor do IBIPREV relação nominal dos segurados e seus dependentes, com os 
respectivos subsídios, remunerações e valores de contribuição. 

Art. 73 — Após a publicação desta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a proceder a um 
encontro de contas para apurar as despesas previdenciárias com inativos e pensionistas assumidas a partir 
de 08 de junho de 2004 e as receitas provenientes das contribuições patronais e dos servidores, 
procedendo-se a devida compensação. 

$ 1º - Para o fim da realização do encontro de contas relativo ao período indiêado 
artigo: 

& 
| — Constituem créditos no Tesouro Municipal os pagamentos de né%%‘{ 

idenciários feitos te; & previdenci por este; 2 ‘\\“ 

S 1l - Constituem débitos do Tesouro Municipal: 

a) As contribuigdes dos segurados descontag 
recolhidas ao RPPS; 

b) As contribuigbes patronais, não recolhidas ao RP 

& 

autorizado o parcelamento e/ou regarcelamé débitos do Municipi 
de Ibimirim com seu RPPS, gerido pelo IBIPREV, em até 60 (sessenta) prt es mensais ig e 
sucessivas de contribuigées devidas pelo Ente Federativo ou descoufédas dos segurados ativos 
aposentados e pensionistas, bem como de outros débitos não decorrentes tribuicoegprevidenciarias, 
relativos a competéncias até marco de 2017, observado o disposto nó art. 5º-A da Portaria MPS n° 
402/2008, e portaria MPT, 467/2022. (Redação dada pela Emenda n® 001/2024) 1 9 3 8 
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Art. 75 — Para apuração do montante devido, os valores originais serão atualizados pelo 
Índice de Preços ao Consumidor ao Consumidor Amplo — IPCA/IBGE, acrescido de juros simples de 0,5% 
(meio por cento) ao mês, acumulados desde a data de vencimento até a data da assinatura do termo de 
acordo de parcelamento ou reparcelamento com dispensa da multa. 

Art. 76 - Em caso de reparcelamento, para apuração do novo saldo devedor, os valores 
atualizados da consolidação do parcelamento ou reparcelamento anterior e das suas respectivas 
prestações pagas serão atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor ao Consumidor Amplo — 
IPCA/IBGE, acrescido de juros simples de 0,5% (meio por cento) ao mês, acumulados desde a data da 
consolidação do parcelamento ou reparcelamento anterior e das datas das suas respectivas prestações 
pagas até a data de consolidação do termo de reparcelamento, com dispensa da multa. 

Art. 77 — As prestações vincendas serão atualizadas mensalmente pelo IPCA/IBGE, 
acrescidas de juros simples de 0,5% (meio por cento) ao mês, acumulados desde a data de consolidação 
do montante devido no termo de acordo de parcelamento ou reparcelamento até o mês do efetivo 
pagamento. 

Art. 78 - As prestações vencidas serão atualizadas mensalmente pelo IPCA/IBGE, 
acrescidas de juros simples de 1% (um por cento) ao mês e multa de 2% (dois por cento), acumulados 
desde a data de vencimento da prestação até o mês do efetivo pagamento. 

Art. 79 — Fica autorizada a vinculação do Fundo de Participação dos Município — FPM 
como garantia das prestagdes acordadas no termo de parcelamento ou reparcelamento, não pagas no seu 
vencimento. 

Paragrafo Unico - A garantia de vinculagéo do FPM devera constar de clausula do termo 
de parcelamento ou reparcelamento e de autorizagdo fornecida ao agente financeiro responsavel 
repasse das cotas, e vigorara até a quitação do termo. 

Art. 80 - O Sistema Previdenciario adotado pelo IBIPREV é hibrido, adotand 
seguintes modelos de financiamento: 

| — Repartição simples para os servidores que ingressararia 
até o inicio da vigéncia desta Lei; 

Il - Capitalização para os servidores que vierem a ser 3 
vigente, após o inicio de vigéncia desta Lei. 

$ 1°- O sistema previdenciério previsto neste ar 
legislação federal pertinente, 

$ 2° - Inobstante ser de repartição simples 
previdencirio, a Administração Municipal devera capitalizar a 
contribuigdes e dos bens, direitos e ativos de qualquer natureza. 

$ 3° - Para a consecução dos regimes previder 
artigo, podera o calculo atuarial indicar segregação de massa cor 

Art. 81 - O processo orgamentario do IBIPREV submeter-sg; 
107 e seguintes da Lei Federal n° 4.320, de 17 de margo de 1964. 

Art. 82 - O IBIPREV devera manter os seus registros ios, criando Seu Plano de 
Contas que espelhe com fidedignidade a sua situagdo econdmico-financejj la exercicio, 
evidenciando, ainda, as despesas e receitas previdenciarias, assistenciais, pat ài financeiras e 
administrativas, além de sua situação ativa e passiva. I B ' N 
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Art. 83 — O IBIPREV, na condição de Autarquia Municipal, prestara contas à Camara 
Municipal e ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, nos prazos previstos em Lei, respondendo 
seus gestores pelo fiel desempenho de suas atribuigdes e mandatos, na forma da Lei. 

Art. 84 — O IBIPREV devera contratar, anualmente, Escritorio de Atuéria e Estatistica, 
para efetuar a reavaliação atuarial de suas reservas mateméticas, fundos e provisdes, no sentido de 
garantir o equilíbrio econômico-financeiro de seu elenco de beneficios e o futuro cumprimento dos 
compromissos assumidos para com os seus contribuintes segurados. 

Parégrafo Unico — A Administragéo Direta e demais órgãos integrantes do Sistema, 
deverdo acatar as orientages contidas no Parecer Técnico Atuarial anual, tomando as medidas 
necessarias, em conjunto com a Presidéncia do IBIPREV, para implantação imediata das recomendagdes 
dele constantes, contando, ainda, com todo o apoio e empenho dos Conselhos Administrativo e Fiscal. 

Art. 85 — Fica o Municipio, através da Administração direta, indireta e autarquias, 
autorizado a ceder servidores de seus quadros para organização e funcionamento do IBIPREV. 

Art. 86 - O Municipio de Ibimirim é responsavel pela cobertura de eventuais insuficiéncias 
financeiras do RPPS, decorrentes do pagamento de beneficios previdenciarios. 

Art. 87 — As despesas decorrentes desta Lei serdo custeadas a conta das dotações, 
projetos e atividades consignadas para o Regime Próprio de Previdência no Orçamento do exercício de 
2024 e seguintes. 

Art. 88 — Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 89 — Revogam-se as disposições em contrário, com especialidade a Lei 
556/2004, a Lei Municipal nº 591/2006, a Lei Municipal 760-A/2017, a Lei Municipal nº 765/: 
Municipal nº 774/2017, a Lei Complementar nº 01/2020 e a Lei Municipal nº 820/2021 
integralidades. 

Ibimirim/PE, 03 de maio de 2024. 

JOSE WELLIKON DE MELO SI 
ito 

de Melo Siquei 
Prefeito de Ibimirim - PE
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ANEXO ÚNICO 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSAO 

CARGO SIMBOLO | QUANTITATIVO VENCIMENTOS GRATIFICAGAO 
Diretor-Presidente DIPRE 01 R$ 6.500,00 - 

Gerente Administrativo- é 
Financeiro GEAFI o1 R$ 1.700,00 De 30% até 100% 

Gerente de Previdência e R 
Beneficios GEPREB 01 R$ 1.700,00 De 30% até 100% 

1938 


